
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de convênio N.001/2025, que entre si celebram
o Município de congoúas e Grêmio Recreativo Escola de samba casa Imperial Rosa.

Oficio no PMC/SEPLAN/DCONV/029/202S
Congonhas, 12 de fevereiro de 2025

A Câmara Municipal de Congoúas,

Atenciosamente,

Nathan F lipe Moreira
Secretário Mun. de Planejamento

CámaÍa Municipal de Conoonhás
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PREFEITURA i'IUT.IICIPAL OE GONGOilHAS
()IDASIE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". 0íJrl2O25

?,ARçERIA qUE ENTRE SI CEI."EBRAM O MUNIqíPIO DE

CONGONHAS E O GREMIO RECREATIVO ESCOIÁ DE

SAMBA CASA IMPERIAT ROsA.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

a6J52.4461OOAL-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson costa Cabido

inscritô no RG Ne 4.370.328 e no.CPF ne 8!3.6!7.426-75, e pela Secretária Municipal de Cultura,

Patríciâ Fernandês Monteiro, portador da Carteira de ldentidade ne. 6.633.820 e CPF ne 937.572,206-

68 e ' o enÊrratei REcREATtvo ÉscotÁ DE SAMBA cAsA IMPERIAL RÔSA, inscrito ho CNPJ

ne.49.083.492/00o1-15 com sede na Avelida Cupértino Guerra, ne 260,.Grand Pârk, Con8onhas/Mc,

neste ato reçrresentada por seu Presidente, Thiago Augusto Silva Freitas, portador do RG MG

-.14.502..905 e do CPF ne.071634.676-40, doravante denorninada OSC (Organização da Sociedade Civil),

resolvem celebrar este TERMO DE FOMEÀITO, com fundâmênto na Lei Fedêral ne. 13.019, de 31 de

julho de 2014 alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e

condições ebaixo descrites.

EMENDA IMPOSITIVA

Procêsso Administrativo ne. 13 2/ 202 5

CúUSUI.A PRIMEIRA - Do oBJETo

O prêsêntê Termo tem por objêto a "Aquisição e Confecção de fântasias para a Casa lmperial da Rosa"

em razãô das festividades carnavalescas de 2025.

- cúusuu secwDA- Do GEsroR

O MUNICIPIO nomeia como Bestcr do presente Termo de Fomentó, a Raquel Cristina dos Sântos

conforme Porteria Municipal ne. PMC/333/2025.

L
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2.2 São obÍitações do Gestor:

'l - verificar se a.osc cuúpriu a obrigação de divulgar os dàdos da parceria célebrada com a
Admlnistração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parcêria;

lll - formalizar ãô sêu suêêriôr hiêrárouico r êxistênciã dê f€tos qsê côhprômêtâh ôu possám
comprometer as atividedes ou metas da pârcêria e dê indícios de irregularidades nâ gestão dos
recursos, bêm comô as proüdências a serem adotaCas para sanáJas;
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PREFEITURA UUNICIPAL DE CON
CIDADE DOS PROFE:IAS

lV - emitir o reletório técnico de monitoramento ê avaliação;

V - emitir palecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em considêração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

VI - disponibilizar.materiâis e equipâmentos tecnológicos necessários às ativldades de monitoramento
e avaliação, guando couber.

23 Caberá ao gestor, nmtermos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731 , de t6lilol2oL8, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do êncerramento de cada bimestrê, de Relatório

Técnico.de Monit{raírento e Avaliagão da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e amliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providênciasa serem tomadâs, prazo para solução

e.data de retorno para verificação do pleno atendiinento.

. .ll!declaração.decumprimentodaobrigaçãocontidanoArt. lldaLei 13.019/2014'

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tals como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da osc em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSc para, no prazo de até J.5 (quinze) dias cor;idos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade
cumprirÍEnto da obrigação.

ia.1 O reiatório téênico -de moriitoramento e Avaliaqão será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) diás corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e.avaliâção, o relatório técnico
de monitoramento ê avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre â prestação de contas, levando
em consideração o conGúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobrê a

ionformidade do cumprimento do objeto e os resultados atcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 :.O.parecer técnico sobre,as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios dê cumprimento do objeto apÍesentados pela
osc.

cúusurÁ TERCETRA - DA coMtssÃo DÉ MoNlroRAMENro E AvAUAçÃo

3,1 - I MUNICíP|O nomeia para membÍos de Comissão dê Monitoramento e Avaliação os servidores:

Silnara Kelly Sântos Faustino, Silvana Miranda Fialho Oliveira e José lsaias Miranda conformê Portaria

Municipal ne. PMC/333/2025

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguinte
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de sâneamento da irregularidade ou

t
procedimentos
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE CONGOIIIHAS
CIDÁOE DOS PROFETAS

' ,. a) anállse,do óbietivo e sua Íinalidade;.

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos têrmos do Artigo 30, §3e do Decrêto Municipal 673t, de t6/LO/2078, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de procàder à avaliação da

éxeeução ôa paiceria e a ánálise e tiomologaÇão do rêlatórii: àlaborado pêlo gêstor.

3.4 - A comissã9 de monitoramento ê avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação reãlizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciairas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimentoê eventuâis proüdências, auja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do Sestor
da parceria e da'comissão de monitoramentoe avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação. com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da. parceria celebrada e do..cumprimÊnto dos. objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúUsulÂ qUARTA- Dâs oBRIGAçôES DoS PARCEIRoS

4.1 - sÃo oBRTGAçõts oo uulurcípro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) translerir os recüisos fiàanceiros, de acordo com o Cronogrãinà de Óesembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária especíÍica da OSC em institúção flnanceira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

. ,c) acompanhar e.fiscalizar a.execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

. dl emitir Relatório(, Técnico(s) dê Monitoiamento e Aváliação da parÉeria durantê a vigênciâ do

ob.ieto;

e) receber e analisar as pÍestaçõ€s de contas encaminhadas pela OSC;

0 elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre.a prestação de contas da OSC, a fim'de atênder aos

. princhios da legalidade,. impessoa.lldade, moralidade, publicÍdade, ,efic!ência, economicidade,

conforme arti€o 48 da Lei de Responsabilidade Fiscale âvaliar se houve aplicação'correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019/2014);

" g) aplicar,,as penalidades previstas e'proceder às sanções âdministrativas necessárias à exigência da

restituiÉo dos recursos transferidos, constetãda inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o eArato deste instruúento no iítio eletrônim do município, conforme arte. 38 dà Lêi

73.O79/2OL4;
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PREFEITURA f,TUNICIEAL DE CONG
CIDADE DOS PROFETAS

i) notificar.a celebraÇão deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstraÇão de quê os objetÍvos e finalidades instituciônâis e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovaçãodo plano de,trabalho.,.a serapresentado nos termos daLei 13.019/2014; arte. 35, lV

4.2 - sÃo oBRTGAçÕES Oa OSC:

a) responsabilizar.se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repássados pelo MUNICíP|O exclusivâmentê no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-çe peio gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz resp€ito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempÍe quê solicitâdos, desde que necessários ao

acompanhame.nto e controle da execução do objeto;

- e) permitir livre acesso do gestor, do responsávelpelo controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos € às informaçõês

referentes a este instrumento, nas instalações da OSc;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantêndo âs

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsâbilidade solidária ou subsidiáriâ do

MuNICíÉIO ainadimplência dâ OSc pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da Êarceriâ ou os danos decorrentês de restrição à sua execução;

g) prestar todos qs serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissiorais e pagamento dos respectivos salários, gerenciaÍnento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuiçãq dos recursos a outras entidades, conBêneres ou não;

h) ôbservár bdos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

.. previstos;

i) não praticar desvio de finãlidade na aplicação do recurso,. atraso não justificado no cumprimento das

etap.as, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

ê. demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotâr as medidas saneadoras

evêntualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exàta eplicação da parcela anteÍiormente répassada, na forma da lêgislâção âplicávê1,

mediante procedimento de fiscalizãção da Administração Pública Municipal, sob penâ de suspensão

dâ tÍairsferência;
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CIDADE DOS PROFETAS

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recürsos do presente termo ern confa

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter 05 recursos aplkados no.mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente côm o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim com.o -mapter a sua regutaridade fiscêl .peÍante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar. o seu.rêgistro óontábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasilêirãs dê

contabilidade;

o) enviarao MUNICÍP|O cópia dos documentos quando houveralteração da diretoriã ou do estatuto;

p) divulgar esta parceiia em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos emque exerçâ sues ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informaçÕes: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto dâ pârceria; 8) valor

total da.parceria e.valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestãção de contas da parceria,

devendo irformar:a data prevista para a sua apresentação, a dêta em que foi âpresentada, o prazo

pâra â sua análise e o.resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do ob.ieto ê pâBos com

recursos da palceri?, g..,,Valqr lotal da remuneração da equlpe dê.tiãbalho, as funções que seus

.integrantes àesemp"ni "* a a remuneração previstâ para o respectivo êxercício;

gl osseguror e destacar, .obrigdtoriomente, a pdrticipoção do.MuNtCíptO em todo e quolquer ação,

promocionolou nõo, relocionodosom o execução do objeto descrito no presenteTermo de Fomento e,

obedecido. o modelo-padrõo estabelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morco do

MUNICIPIO DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e projetos

custeddos, no todo ou em potÍe, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tamdnho e

localizoçõo do nome do PREFETTURA DE CONGONHAS e em destoque em reloção o quolquer outro

morca que venha ser aplicada. A orte deverd ser previomente oprovado pela Secretarid Municipal de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúusurÁ eurNTA - Do REGTME JURÍDrco DE pEssoAr

5.1 Não se estabeleceiá-óenhum vínculo de natureza iurídico/trabalhist?, de qualquer espécie, entrê

o MUNICíP|O e a equipe que.a OSC contratar para a execução do projeto ou.atividade aonstante deste

instrumento, se for o caso.

tLttCúUSUTA SExrA - [}o REPASSE
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PREfEITURA HUNICIML OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROTETAS

6,1.Para ?. gxecuçãci das atividad€s previstâs nêste termo de parceria, no present€ exercício,- -ô-

MUNIcíPlo tiansferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o

valor de.R$ 3O.OOO,OO (trinta mil reaisl.

cúusurÂ sÉnMA - oA UBERAçÃo DAs PARCELAS

7.1 Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) certidão conjuntâ Negativa de Débitos Rêlativos âos Tributos Federais e à Dívida Ativâ da União;
' b) Certidão Negativa de Débitos Estadualou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Cêrtidão Negativa de Débitos trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 19 Quando as certidõet de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, â OSC

será notificada para iegularizar a situação e apresentar a respectiva cêrtidão pàra liberaçáo da parcela

prevista.no Cronogramà de Desembolso.

§ 2e A aniílise dâ prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e o repasse.das parcelas do rêcurso toial da parceiiã seiá efetuado em estrita conformidade ao
cronograma de Desemborso constante no prano de trabarho, após apresentação da prestação de
contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela secretaria Municipal de Fazenda,
devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

- parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de convênios e prestação de contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à
secretaria responsável pera porítica, informando e entrega da prestação de contas. Após, a secretaria
responsável deverá solicitar à secretaria de Fazendá a liberação do recurso correspondente à parcela
subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos€utos
do processo administrativo da parcena.

,l§lr^ ,fÍ '
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§ 6e o atraso nâ liberação de parcelas pactuadas no plano.de trabalho, por partê
configura inadimplemenb de obrigação estabelecida no termô de fomento ou.dê côpossíyel ê realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivâlen

do MuNtcíPto,

lâboração sendo
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PEFEIÍURA ilUl'llClPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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CúUSUTA OITAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

8.1 Os recursos financeiros do MUNICíPlO a serem repassados à OSC correrão à conta dâ seguinte

classificàção grçarhentária: Órgáo:27; Unidade: 01; Função: 13; Sub-função: 392; Piograma: 0023;

Atividade: 0.095 - Apoio ã Entidades- Cultura - Emendâ lmpositiva; 3.3.50.41- Contribuíções; Fonte:

1500; ficha : 1414

cúusutÁ.NoilA- DA MovIMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1.Os recursos serão d€positados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou €aixa Econôrnica Federal, específica para o objêto e isenta de tarifâ bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta áe poupança, fundó de aplicação finanôeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da- dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

nãô.empregados na sua finalidàde.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE, no objeto da

pârcêria, estand; suieitos às lnesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9,4 Os pagam€ntos.deveÍão ser efetuadits somêntê por tiansferência direta ao forÁêcedor (Ptx, TED)

- transferênáa eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedadâ a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

+4!l§,lIÁ.DÉqMA r DÂ BesIFUlÇÃo DOS REct R§Os

10.1 A OSC compromete-sê a restituir o valor repassado, atualizado monetariâmente desde a data do

recebimento, asrescldo de juros legais na forrna da legiilação aplic{vel, para o MUNICíP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793{ do Banco do Brasil}, nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeio;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidadê diversa da êstabeiecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimêntos de aplicação no mercado financeiro

relerente ao pertoóo çempreendido êntre ã libêrâcãô dô rêêu.sô ê sua utilizaçãO; quandq não for
comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusul-A.DÉoMA p'RtMElnÂ:. DA pREs-TAçÃo DE coNTAs
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A prestação de contàs final será apresentada ao MUNICíP|O atê 30 (trinta) dias âpós a data final da

vigêhcia deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apreséntação dá prestaçãô de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - Se a OSc êntr.egãr documentos para sanar pendências de prestação de contas iá apres€ntâda,

deverá tàmbém fázer docúúento inÍôrmandô o ne. do ofÍcio do técnico analista de prestâçôes de

contas correspondente;

lll -éertidões negativas ou positivas com efeito negatívo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada.. nova certidão somente se a apresentada
' 

anteriormente estiver vencida):

a) C.eÊidãô Coniunta'Negativa de tÉbito; Relativos aos Tributos Fêdêrais e à Dívida Atiua da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Cêrtidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Nesativa Municipal;

lV. Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante.legal, que contêrá

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) ôs documentos de comprorração..do cumprimento do objeto, e realização das ações, comô fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídêos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimerto parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução dô objeto deverá incluir

dâtls e local das atividades / apresêntações, quantidade de público, material de divulgação (em que

cónstem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

VI - Execução da Recêita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais ê contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintei orientaç6es:

. . A entidad€ deverá adquirir os produtos e/ou contratar os sêrviços pelo menor preço por itêm ou

I
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quândo o objeto do termo envolvêr a iiquisição de bens ou a pr€stação de serviços em gêi"l;;

deverá sêr apresêntado orçâmento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados oü tabelas de preços de associações proÍlssionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico.de pádronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrôa'rcas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídla especializada, de

forma que demonstre a. sua compatibilidade com os valores praticâdos no mercado.

Na cotaçãonão sê podàcolocar marca: "É vedada a reaHzação de licitação cujo objeto inclua bens

e serviço5 sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos ém que foi êdiricamente justifiével, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contrâtada, previsto ê discriminado no ato

convocatório".

A entidade elaborará o pedido de orçamento qontendo a especifrcação do produto/serviço e a

quantidade€ o entre8ará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidade e do CPF.

Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresat.comprovada nos ôrçamentos. Nesse casq, é,obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo.,pcàtos orçamentos de sites de busca.

,,I

j/'^,
'Li
\':

. Não será aceito orçámento no qual conste que a empresa,não possui todos os itens guando

' adquirido por elêmehto-dê despesa. Nesse caso, terá que serdei/olvido'à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresêntados.

. Se o orçãmento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque.. orçamento significa pesquisa orévia de preços, Terá que ser realizada

justificativa téênica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total. utilizedona aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contÍatação.deverá ser precedida de 3 cotações.

X - Extratos da conta bancáÍia e da aplicação financeira de todo ci.peÍíodo de execução do terrÍio, ou

seiâ, desde a Íecebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de deprisito na contâ 6846-2, agência 1793-0.do Banco do Brasil, do saldo remanescente

dâ conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o n9. do

CNPJ da OSC;'

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

mrçÂ PaESo€}IE rOJBrrSCll€r( í35- CEÀURO - Cori@{r{Às - ôaG - cEp aô4r5_o@ - TE!: {31) 3rê1.13{rO - F&( {3'1} g'31.r2aO - frir.6.rlo.rBrrT.Cov.b.
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e trabalharão no projetoXIV - contrato ou outro t€rmo que for celebrado com os profissionais qu

constando a inexistêncià de viirculo entre eles ê o MUNICÍP|O, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrirnóniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Exêcutivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, eónforme vàdaç5o constante do inciso ll do Art. 45 da Lei 13.019/2014, altêrãda pela

Lei 13.2O4l2Or5;

xvl - naiipótese de aquisição de bens com os récursosrecebidos, prova do respectivo registrocontábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das .despesas da parceria em

conformidade com os.princípios da lega.lidade, irlpessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

moBvaçao e nteresse puDltco;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§,19 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser âpresentâdos

êm via originâl (que seiá devotvida à entidade) e em aópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretarnente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3" As despesas ierão comprovadâs mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo; deverido ser emitidos com clareza e sem rasuras, naÍorma da legislação e êm nomê da OSC.

§ 4e A análise de prestaçãode contas.não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio .da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adqukidos, produzidos ou transformados em decorrência da execuçãodeste termo, a entidad€ deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e Aprestação de contas será analisada e avalieda pelo MUNIcÍFlg sob dors aspêctos, em espeeiat:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trâbalho e atingimênto das metas d€

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO vâler-se dê relatórios ou laudos de diligências, inspeções.

PRAçA PRESIDE'I]€ rtEflsc,Sac 135 - c€Nr?o - eonEoàülÀs - lrc - cEp 3antaoo ^ 
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ou vistôrias e tam bém de informações obtidas de pessoas beneficiadâs, bem como de autorida

públicas ou outras entidades;

ll - finariceko: quanto à correte e regular aplicação dqs recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e D€verão'sêr aprêsêntâdos,os Anexos: E -fielatórlo de Eiecução financeira, F - Execução dâ Receita

e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante dê

recolhimento do saldo de recuÍsos, se houver.

§ 9e A partir qa data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíP|O, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 1Oe O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado

§ 119 O transçurso do prazo definido anteriormente.e de sua eventúal prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

.a) não impede que a OSC participe de eutros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação-a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua evêntual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

.luros dê moÍa sobre os débitos eventualmente apurados, no,período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Admini*râção Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 149 A aprov?ção da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) diâs após a homologação.

§ 15e Os docum€ntos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíptO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 {dez} airos, contados do.dia subsequente ao dã prestação de contas finat. Na hipótêse de â OSC

. utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúU§UTA DÉqMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs \
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infringidos;

Vl - Cópias autenticadas dó relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

.!l

i-_g'
it, ,.,.

12.1 Após te.rem tomadas, sem êxito, ss medidas adminisúativas julgadas necessárias, o MUNICÍP|O

prômoverá a lnstauração de tomáda de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularizaÇão

das prestações. de @ntas, nos casos em que estâs .não forem 'aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas deritro do prázo previsto.

12.2 Transcorrido o pra2o do § 69. do artigo anterior sêm terem sido tomâdas as providências cabíveis
,à OSC, e Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidadê solidária, adotará medidas
para apuração,.do's fatos, identificação dos responsáveisr. quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigentê

Parrágràío único. Haverá a.instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prâzo improrroBável de 30 (trintâ) diâs;

II - se houver evidências de irregutaridades na execução do objeto, constatadas
antes do término da pârceria;

III - se a prestâção de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomâda de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Controladoria Geral para análtse e para que sejam adotadas as providências

decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

| * Ficha de qualificação do representante legal da OSC; contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissionalciu comercial, e número dê telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada.deste Termo;

lll - Demonstrativo Íinanceiro do débito, indicândo, em especial, seu valor original e origem e â

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lv- Rêlatório.do responsável pela tomada das contas, constando, de fgrma circunstanciada, as
providências adotadas pera âutoridade competênte, incrusive rêrativâmente aoi eipedientesde
cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

v - Relatório emitido pera controradoria Gerar, com mànifestação sobre a adequada apuração
dos fetos, indicando, ínçtusiv€, rêsutâmêntos ou cláusulas deste Íermo que fo ram /-\

' l\ .L

4x'
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vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da r€sponsabilidade ou não por prêjíilE:'

ao erano;

12.5. Pare ôs efeitps desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representatlvos de bens gue deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPlO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

âindã que:

l.- O débito será atualizado monetariamentê a partir da data da Iiberação dos recursos, inclusive

na, forma dâ.legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou
:".

.legais, se for o'aâsg. :.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomãda de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaÍninhará os autos dp processo correspondente ae Tribunal de.Contas e/ou qo.Ministério Público,

além de suspender todôs os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CoNCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a OSC,

podendg promover sua inscrição em sistemas de cadastros dé inadimplentes e similares até ã

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

| - A baixa nos sistemãs cadastrais de inadimplentês e similares, se for o caso;

il - A comunicação dêssa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for'legalmente possívél e observado o interessê público,'o restabelecimentó dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

crÁusur.Â, DÉclMr..rtncptna - oa vicÊÍ\lcta

13.1 Este instrumêrito tem vigência .de 9o(novénta) dias a partir da data de assinâtura, podendo

ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. o MUNIcíPlo prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recúrsos, limitada tal prorroBação ao exato períodg do atraso ve ficado

aflÀc^ PSESDE IE l«,alltrca{EK 135 - CEMT1iO " CO Glt{llÀS _ r,i<i - cEp r64t!6!o _ rEL: (3r) Íní.13(p: F ,. (31} 1214
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cúusuu oÉcrr,rrA QUARTA - DAs veoeçÕrs

14.1 Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidãdes, congêneres ou não;

b) realizar despesas e paBamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os rêcursos para pagâmento de despesas i1ão compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagàmento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transfêrir recursos {a conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirâr recursos da conta específica para outras finalidades com posterior rêssarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) patar, a qualquer título, servidor ou empr.egado público €om recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido ântes da vigência do instrumento da parceriã;

j) pagar despesas a títuio de taxa de administração;

Ê) paÉar multas, juros ou correção monetária, inclusive refe.rentes a.pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atràsos da Administrâção Pública Municipal na liberação de

recursos f inairceiros.

cúusur.A DÉclMA sExrA - DAs sANçôEs
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cúusuLA DÉqMA qurNTA - DA REscrsÃo E DA DENúNCÁ

15.1 O preselte term.o- poderá-ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficendo âs pârtes respónsáveis pelas obrigaçõês decorrêntes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprlmento de qualquer das ctáusulas

. 
pâctuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabatho ou a falsidade ou Incorreção de inÍormação em qualquer

documento apresentado.

. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção dâ parceria, os saldos financeiros

remanescentesi. inclusive os provenientes das receitas obtidas das apliceções financeirâs realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

iinêdiáta instauração de tomàda de contas especiàl do réspônsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.
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rceria êm desàcorrio com o plano de trabalho e com as normas tá:=Eêi16.1 Pela exêcução da pâ

cúusut l oÉctlrA sÉflMA - DAs ATTERAçôE5

17.1 Este.termo ou o Plano de Trabalho poáerão ser alterados, de comum acordo éntre as pertes,

mediant€ proposta devidamente formalizada.e.justificada, a serfeita no prazo mínimo de 45 (quarenta

e.cinco) dias, que será analisada pela adminisiração pública e, se aprovada, seráobjeto de termo de

aditamento.

Parágrafo únlco. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando,vedada a aheração do objeto em quãlqüer hipótese.

CúUSUI.A OÉCIMA oITAvA - DO DtBErTo D€ PRoP.RIEDADE

18.1 Ao término da vigência deste tgrmo ou quando da conclusão do seu. objeto ou quando da sua

. denúncia ou rescisão, os bens remanescente!, seícr o caso, que tenham sido adquiridos, produzidos

ou transformados em decorrêncie de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍPlO e

obseryadaa leghlação. pertinente, o patrimônio da OSg meàiante termo de cessão. Nesse caso, a OSC

adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNiCÍPlO no prazo de 90 (noventa) días, e este dará, a seu critério, â destinação mais

adequada, tendo em vista o Interesse público.

§. 19 A integraÉo âo pâtrimônio da OSC somente ocorrerá quando os. bens forem,necessários para

. assegurâr que a entidade pr.omova a continuidade do pro.ieto / âtividade.

§:2e Àutorizada a integração ao paÜimônio da OSC, â entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusuu oÉctlra NoNA - DA puBUcAçÃo
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!3.O].9/2Of4 e da 
,legislação 

específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

l- advertêncla;

ll - suspensão.temporária da participação em chamamento público e impedimento de cêlebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esíera de governo da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade parà participar de chámâmento público ou celebrar parceria ou

çontràto com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdúrarem os motivos

determinantes da,punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a. penalidade, que será concedida sêmpre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

'prejuízos 
resultantes e.apód decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

r
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PREFEITURA HUNICIPAL DE CONGOI{HAS
CIÍ)Ail)E DOS PROFETAS

19.1 O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do municípirc, de acordo com o

dispôsto no ait. 38 da Lei ne. l3.OL9l2O74.

Parágrafo único. O MUNICíPlO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusuua ugÉstMA - Do FoRo

20.1 As partes elegem ô Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos

termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA vlcÉsrMA PRTMETRA - DAs DrsposlçÕEs FtNArs

21.1 E, por estârem ciêntes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam

o preseote instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma

Congonhas, 07 de ,eiro de 2025

Freitas

Pres Grêmio RecÍeativo Escola de Samba Câsa lmperial Rosa

.l§,,.

\'-a'
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Patríc Fernandes iro
SêcÍetá pal de culturã

§Í?-/âoÀ>
A n Costa ido

Municipal de Congonhas
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PLANO DE TRABALHO
oMUNIC

óncFôlsNrloaoE: ML,Nrcípío DE coNGoNHAS

ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - I 3 5 - Centro

MUNICiPIO
Congonhas

CEP:

36.410.064

NOME DO RESPONS,{VEL: Andersor Costa Cabldo

CARGO
Prefeito

ÀORGÀNIZAÇ DA SOCIEDÂDE CIVIL. OSC

ORCANIZAÇÀO DA SOCTEDADE CIVIL - OSC: Grêmio Recreativo Escola de Samba Casa Imperial a

Rosa

CNPJ: 49.083.49210001-15

ENDEREÇO: Ar,. José Crpenino G,.reÍr.a. n: 260, Grand Parck

MLTNICÍPlO: Congonhas

AGÊNCh: I793-0CONTA CORRENTE ESPECiFiCA: ct c:47 3 I -t BANCO: 001

NOME DO RESPONSAVEL; Thiago Augusto Silva Freitas

ENDEREÇO: Rua Jose de Magalhães Freitas, n.42. Grand Park. Congoúas/Mc - CEP: 36.414-504

TELEFONE: (31)
937615560

le-verl oo nrseoNsÁvEL PELA osc
I 
contato.casairnperlaldarosa@grnail.com

CARGO:
PRESIDENTE

DAORGAT.JIZA O DA SOCIEDÀDE CIVIL - OSC

(ENDEREÇO) DE EXEC;-]ÇÃO DO PROJETO / ATWIDADE E INFRAESTRUTI,'RÀ

O Grêmio RecÍeatiyo Escola de Samba Casa Imperial da Rosa foi criado em 2023 com o objetivo de resgatar o projeto de carnaval d
escolas de samba em Congonhas, paralizados desde 1995. Além do desfile, a €ntidade ainda tem em suas metâs a formação de públi

congonhense para a criação de noYas escoias e novos desfiles. Em 2O23 a Casa lmperial da Rosa iniciou seu primeiro desfile tend
omo parceiro o Grupo de Teatro Dez Pras Oito, com o enredo: Em Nome da Rosa. Em 2024, desfilou com o enredo: Respeitá

Público: O Circo Casa lnperial Chegoul que narrou a hisrória e legado das anes circenses e Em 2025, desÍilará com o enredo: Deu
no Barroco, que comtempla o Barroco Mineiro. seu legado, fissuras deixadas na hitória. desde o Barroco ao Barraco.

DO PR,OJETO

Aqüsição e Confecção Je Fantasias para a Casa lmperial da Rosa 2025 PERIODO DE EXECU
INÍCIO: fevereiro TÉRMINO: abril12025

(DE§CRTCÃO DO PRO,-' ETO)

O objeto da parceria relere-se a ccnÍatação de serviços de costureim e aderccista artesão para a produção do desfile da agremiação pa1

o ano de 2025, de acor,.io corr o enredo estabelecido

As atividâdes da agremiação sâo realizadas na avenida .Iosé Cupertino Guerra, n. 260. bairro Grand Parck, Congoúas/MG, salão de
ximadam ente 100 meiros ua€lrados. com b.ulhciros, cozi-h c

PÀeÁ .4, EXECITÇ O DO PROJETO

ICNPJ: 16.752.4461000 I -02

lcr: 
M4.370.328 

lcPF: 

813.617.a26-r5

lur:
lMa

lcEP: 36.4 r4-5oo ITELEFoNE: 
(3 r)

I 1987615560

lN. IDENTIDADE: lcPF:tt
IMG- r4.502.e05 1012.634.67640

lur,
lro

l.^



tem uma histôria com o camaval e com o desfile das escolas de samba que nasceu nos idos de 1976, com a

entâo prefeito Mauro Godoy. O desfile das escolas de samba de Congoúas, encantaram o camaval oficial da cidade e da Câpital onde

em seu primeiÍo desfile, em 19E4, levantou o público nas arquibancadas de Belo Horizonte.
O Camaval de Congonhas, mais precisamente, as escolas de samba contribuÍram para a formação de grandss artistas da cidade, que

hoje, mesmo após 28 anos de ausência de desfiles, ainda conribuern para a formação de vários artistas locais, repassando o seu legado.

A Casa Imperiat da Rosa nasce no ano de 2022, com a filalidade de Íesgatar os hadicionais desfiles de nossas escolas de samb4 bem

resgatar nossas matríarcas do samba. Desta form4 deu-se um passo a frente, ao contribuir para o regresso da Acadêmicos da

Com um desfile alegre e contagiante, a Casa Imperial trouxe novamente o povo para as mas, ocupando seu lugar de plateia, esquecido

não somente p€la ausência dos desfiles, mas impactados pelos anos aterrorizantes da pandemia Covid./I9.

O projeto tem característica de disseminação e democratização da cultura das escolas de samba para todas as comunidades de

e Minas Gerais, bem como para todo o público que assistira e participaú do desfile oficial. Para ra o, o presente projeto

isa a compra e/ou confecçâo de fantasias que irão compor o desfile da agremiação para o ano de 2024, com o enredo: DEU OCO NO

do

acubâ" tradicionâl escola muitâs v€zes campeã de nosso camaval

BARROCO

Com o objeto da parceria reforonto a contratação de serviços de costureira e aderecista artesão, para a produção do desÍile da

agremiação para o ano de 2025, de acordo com o enredo estabelecido, pr€tendemos remuneftr, gratiflcar, estes profissionais que desde

2022 tabalham, alguns deles, de forma voluntária no Ateliê da agremiação o ano todo. Atividades estas que ja recomeçam com o

do fesfile oficial, onde na semana seguinte, são recebida as fantasias dos desfilantes, separadas, lavadas, desmanchadas, e logo
seguid4 já recomeçam os trabalhos para o ano seguinte. Pretendemos atingü as principais pessoas que contribui para o trabalho da

agremiação desde o seu inicio. assim temos a c€rteza, que a Escola de Samba, aos poucos pode modificar realidades e yidas

O público alvo do projeto são os múnícipes e artistas da cidade de Conogúas[vlc, bem como todos os turistasn que esffio no

município durante o período do desfile da escola de samba. O pmjeto úinghá também de forma direta, os integrantes da agremiâção,

tendo em vistâ qu€ estarão dt€tamente envolvidos no processo de produção. Não há idade específica pard a participação da escola de

sambs, como também não há limites ao público que desfilará e estará assisthdo o desfile. Cumpre ressaltar que a agremiação terá que

desfilar com o número minimo de 300 (trezentos) componentes, nâo havendo limite mríximo.

Serão realizadas pesquisas sobre o enredo, bem como, recebido sos croquis do camavalesco da agremiação, paÍe para a confecção das

fantasias da bateria- Pelos aderecistas, estes desenvolyem os adereços e modificações das fantasias confeccionadas, adquiridas pela
agremiação de s€gunda mão, bem como as recondicionadas a uma nova esÉtic4 usadas em anos anteriosros. São confecnionados
arabescos, colagem de pedrarias, emplumamento de costeiros e cabeças, denfe outros, ainda flâmulas de alegorias, forrâmento,. Da
mesma forma adereços de mão.

ATryrDÂDE(S)
RESUMO

RESULTADOS ESPERADOS

{-

OB'ETIVO



Aquisição de serviços para a produÉo do desfile oficial
Casa iperiald a Rosa 2025.

R€alizadar a contração de

serviços de Corrdenador,
costuÍeir4 aderecistâs, pâra

a confecção de fantasias,

de acordo com o enredo

apresentado p€lo
camavalesco para o desfile
oficial da agremiação 2025.

Produtor - responsável pela

criação e execução do
projeto, desde a

elaboraçâo,

desenvolvimento,
apresentação e prestação de

contas, responsável pelo

ultimo incluindo relatórios.
Constureira - confecção

de ó5 fantasias completas,

bodâdâs, para bateria da

agremiação. Áderecists -
contratação de aderecista
para direcionamento e

desenvolvimento de

adereços que compõe
ategorias, fantzsias,

€lementos cênicos e

adereços de mão.

Como resultado espera-se o

300 componentes, que desfilarão na

do samba Congoúense, em um desfile dento
da Foposta do enÍedo, que contagie e leve

alegria aos foliões da cidade e turistâs,

fortalecendo o retomo dos Grandes Camavais

de Congonhas.

regulamen comto a apre

to do

Ia

FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

viNcul,o (CLT/CoNTRÁTo/MED
TIORAS

SEMÀNATS
TRABALHADAS

NOME FUNÇÁO NO PROJETO

tempo integralConúato

Thiago Augusto
Silva Freitas

Coordenador
Ministério do Trabalho

SATEDiMG ator,

cenógrafo e figurinista sob

o n. 0O12262/MG

rnscnto no

OBJETMS / METAS (quantitativas e mensuráveis a

serem atingidas)

INDICADORES QUALITATTVOS E
QUANTTTATryOS DE RESULTADOS MEIOS DE

VERIFICAçÃO

Aquisição de serviços para â produção do desfile ofic
da Casa iperiald a Rosa 2025.

Desfile oficial realizado pela agremiação

o ano de 2025.
Contrato, fotografia
filmagem oficildo desfi le.

e

RESUMO GERAL

INDICADOR
FÍsICO

DURAçÃO
META

ETAPA

FASE

DESCRIÇÃO DAS METÀS E ETÀPAS

UNID. QUANT.

VALOR

TÉRMINo

I SERVIÇOS DE TERCEÍROS fev/25 abÍ/25 Rs 30.000,00

30.000,9q

1.1 - CON(

luFll
rNicro
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§ERVIçOS DE TERCEIROS (PESSOÀ FÍSICA OU JURÍDICA)

UNID. OUÀNT VÀLOR UNITÁRIO VALOR TOTÀLMETA
ETÀPA
FASE

DESCRIçÃO DETALHADÀ

NF I RS 5.000,00 RS 5.000,00CoordenadorI
R$ 10.000,00NF I Rs 10.000,001 Serviço de terceiros costureira

R§ 15.000,00 RS 15.000,00NF 1I Serviço de terceiros Adereci sta./artesão

RS 30.000,00

Nome do
projeto

VALOR INVESTIMENTO
RS 30.000,00

: Órgão: 27; Unidade: Ol; Função: l3; Sub-fimção: 392; Programa:

0023; Ativid,ade: 0.095 - Apoio a Entidade- Cultura - Emenda

Impositiva; 3.3.50.41- Contribuições; Fonte: 1500; ficha: 1414

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ABR MAI JUNMETA,/ETAPA JAN FEV MÁR

R$ 30.000,00

DEZSET OUT

pEra fim d€ proyajuDto ao municÍpio de CONGONIIAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualqueÍ débito em

ou situaçâo de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que

impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do municipio, na forma doste Plano de

Trabalho.

ongoúas, _A1_l Oe_f &95

Si Freitas

?
OSC

Th

a)( ) Previsão legal
b)( ) Previsão orçamenúria

)( ) Recursos financeiros
d)( ) Compatibilidade com a LDO

DEFERIDO (( ) INDEFERIDO O

PA

O termo encoúra guarida legal:

Rosângela Ferreira da Costa Braga
Secretaria Municipal de Integridade e Controle lntemo

E DEFERIDO E
Congonhas, / /

INDEFERIDO

,-g{t>tabo)
nderson Costâ Cabido

Prefeito de as

JUL AGO NOV
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